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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – TITULO: 

 

SERVIÇOS DE ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI. 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

O projeto tem como objetivo a contratação de empresa especializada na execução dos serviços de 

roço de estradas vicinais do município de Paquetá-PI. 

 

Com planilha orçamentaria composta por os seguintes itens: 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2. CONSERVAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO - ROÇO DAS ESTRADAS VICINAIS 

 

3 – JUSTIFICATIVA: 

 

Com a execução dos serviços de roço (desmatamento) das areas de domínio das estradas 

vicinais deste município a  população da região, como também, os visitantes terão uma melhor e mais 

segura locomoção, melhorando também a visibilidade ao trafegar pelas estradas. 

 

4 – FUNDAMENTO LEGAL: 

 

Tendo em vista o disposto no Art. 51 do Decreto Federal 10.024/2019 e nos termos do art. 75, I da 

Lei 14.133/2021, para licitação na modalidade dispensa de licitação eletrônica, seguem os estudos 

preliminares realizados, contendo os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela 

Administração, considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos, a estratégia de 

suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

5 – DEFINIÇÕES: 

 

CONTRATANTE – Pessoa jurídica de direito público, representada pela Justiça Federal, contratante 

dos serviços e obras a que se refere esta Especificação Técnica; 

 

CONTRATADA – Pessoa jurídica de direito privado contratada pela Justiça Federal e encarregada 

pela execução das obras conforme os termos do contrato firmado; 

 

FISCALIZAÇÃO – Setores técnicos competentes da Justiça Federal, ou por ela determinados, 

encarregados da fiscalização dos serviços e obras contratados; 

 

EMPRESA ESPECIALIZADA – Pessoa jurídica subcontratada pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, para executar serviços técnicos específicos necessários para o cumprimento do contrato; 

 

FABRICANTE – Pessoa jurídica que produz qualquer material ou equipamento utilizados pela 

CONTRATADA na execução das obras e dos serviços contratados e fiscalizados pela Prefeitura Municipal de 

PAQUETÁ - PI. 

 

 

6 – ATRIBUIÇÕES: 

 

• CONTRATANTE 

 

✓ Disponibilizar o local das obras; 

 

✓ Aprovar as medições em tempo hábil; 

 

✓ Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido em Contrato 

Administrativo; 

✓ Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 

 

✓ Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 

execução do contrato; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

✓ Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-

se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

 

✓ Aplicar penalidades, conforme o caso. 

 

✓ Fornecer o Planilhas Orçamentaria, Cronograma Físico-Financeiro e Caderno de 

Especificações Técnicas, necessários à execução das obras; 

 

✓ Solicitar ou autorizar horário especial de trabalho; 

 

✓ Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, dos documentos de habilitação 

exigidos na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do 

contrato; 

 

✓ Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos 

apresentados na proposta da CONTRATADA. 

 

✓ Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme Cronograma Físico-

Financeiro); 

 

✓ Emitir termos de “Autorização de Início das Obras” e Termo de Recebimento; 

 

✓ Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução deste contrato, através de Comissão 

designada para este fim. 

 

 

• CONTRATADA 

 

✓ Efetuar análise minuciosa de todo o projeto básico e Caderno de Especificações Técnicas, 

esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, 

materiais a serem aplicados e, possíveis interferências que porventura não tenham sido 

suficientemente esclarecidas; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

✓ Apresentar as composições de preços unitários dos serviços, a composição da taxa de BDI, 

conforme apresentado neste termo de referência, e a composição dos encargos sociais; 

 

✓ Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela 

CONTRATANTE e cumprir os prazos e as etapas nele estabelecidos e aprovados pela 

CONTRATANTE; 

 

✓ Executar os serviços, em atraso, à noite e/ou em finais de semana e feriados conforme 

determinado pela CONTRATANTE, sendo de responsabilidade da CONTRATADA toda e 

qualquer despesa vinculada aos seus funcionários, inclusive trabalhistas, decorrentes do 

novo horário, sem prejuízo de eventuais sanções contratuais e legais, em caso de atraso de 

execução quanto ao Cronograma Físico- Financeiro por culpa da CONTRATADA; 

 

✓ Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços postas neste Projeto Básico, 

no Caderno de Especificações Técnicas, no Edital do certame e no futuro Contrato, sempre 

com pessoal qualificado e habilitado; 

 

✓ Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam 

de acordo com as especificações e normas técnicas, que atendam aos requisitos mínimos 

de desempenho das Normas Brasileiras correspondentes e que, se possível, estejam 

qualificados no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H). 

 

✓ Ler e atentar para as referências citadas nas especificações técnicas (Caderno de 

Especificações Técnicas). Podendo utilizar produto ou material similar ao especificado, 

desde que aprovado previamente pela FISCALIZAÇÃO; se necessário a CONTRATADA 

providenciará, a suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim; 

 

✓ Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo se 

servir dos pertencentes da CONTRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente; 

 

✓ Retirar, somente mediante autorização formal e/ou escrita da FISCALIZAÇÃO, as máquinas 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

e os equipamentos que levar para o local dos serviços ou as instalações por ele executadas 

e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos; 

 

✓ Interromper, total ou parcialmente, a execução dos serviços, quando a FISCALIZAÇÃO 

autorizar ou determinar no Diário de Obra ou por outro meio indicado pela CONTRATANTE, 

sempre que: 

 

▪ Assim estiver previsto e determinado neste projeto básico, Caderno de 

Especificações Técnicas, no contrato ou em normas técnicas; 

▪ For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos; 

▪ Houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; 

 

✓ Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados que a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios ou apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 

ciência pela CONTRATADA, verbal e/ou escrito, ou no prazo para tanto estabelecido pela 

fiscalização sem qualquer acréscimo no preço contratado; 

 

✓ Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

tributos, indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a 

ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

 

✓ Apresentar, no primeiro dia de execução dos serviços, relação completa dos empregados 

designados para atuar junto à CONTRATANTE – contendo nome completo, RG, CPF e 

cargo/função. 

 

✓ Manter no escritório do canteiro de obras à disposição da FISCALIZAÇÃO e sob sua 

responsabilidade o DIÁRIO DE OBRAS dotado de páginas numeradas, onde deverão ser 

anotados, pelo engenheiro responsável por parte da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, 

todos os eventos e fatos intervenientes que historiem o andamento da obra, tais como: 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

pedidos de vistoria, impugnações, autorizações, notificações, dias e períodos de chuva, 

ocorrências diversas que impliquem no andamento da obra etc. 

 

✓ Não subcontratar parte do objeto do contrato, salvo se previamente autorizado pela 

CONTRATANTE e desde que se verifique, quanto à EMPRESA ESPECIALIZADA, o 

atendimento a todas as condições de habilitação constantes do edital e imposta às 

concorrentes que participaram do certame (Decisão TCU n.º 351/2002-Plenário 

e Acórdão TCU n.º 1.978/2004-Plenário); 

 

✓ Arcar com os eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por 

seus empregados na execução dos serviços; 

 

✓ Respeitar as Normas e procedimentos da CONTRATANTE, inclusive de acesso às suas 

dependências e os horários determinados por esta. 

 

✓ Velar para que os serviços e as instalações que seus empregados venham utilizar, inclusive 

sanitários, permaneçam sempre limpos e arrumados, com os materiais estocados e 

empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade; 

 

✓ Proceder à limpeza final do local dos serviços, após o término, por completo, de todos os 

trabalhos, removendo as suas expensas, todo entulho produzido pela execução dos 

serviços; 

 

✓ Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, e não utilizar 

o nome da CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, salvo com autorização prévia e desde que resguardado o interesse público; 

 

✓ Instalar placa de identificação da obra com os dados necessários e de acordo com a 

legislação pertinente, bem como providenciar, por conta própria, toda a sinalização 

necessária à execução da obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente, atendendo 

as normas de segurança e medicina do trabalho. 

 

✓ Responsabilizar-se por todo transporte e pessoal necessários à prestação dos serviços 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas técnicas em laboratório, caso 

necessários e solicitados pela FISCALIZAÇÃO; 

 

✓ Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança, 

uniformes, recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do 

serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los; 

 

✓ Manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras, cabendo-lhe integral 

responsabilidade pela guarda da obra, de seus materiais e equipamentos, até a entrega 

definitiva à CONTRATANTE; 

 

✓ Entregar ao final das obras as chaves de todas as portas devidamente numeradas, 

juntamente com planilha de identificação das portas e chaves. 

 

 

7 - PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS NORMAS DE MEDIÇÃO: 

 

7.1. O prazo para execução dos serviços de engenharia será de 360 (trezentos e sessenta) dias 

corridos a contar do início efetivo dos serviços após a emissão da Ordem de Serviço (OS); 

 

7.2. A CONTRATADA deve iniciar os serviços no prazo máximo de 02 dias após o recebimento 

da OS; 

 

7.3. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias, contados a partir do início efetivo dos 

serviços. As medições terão como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente 

no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo 

estipulado; 

 

7.4. A CONTRATADA deverá apresentar planilha de medição contendo a especificação do 

serviço realizado, seu quantitativo, preço unitário, preço total por serviço e valor total da medição. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

8 - PREÇO: 

 

8.1. O preço global para total execução dos serviços foi orçado em: 

 

R$ 436.307,28 (QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS MIL E TREZENTOS E SETE REAIS E VINTE 

E OITO CENTAVOS), conforme composições de preços elaborada com base nas tabelas do SINAPI 

- 12/2025 – Piauí; SEINFRA - 028 – Ceará e EMOP - 12/2025 - Rio de Janeiro; utilizada em obras 

públicas e serviços de engenharia executados com recursos do Orçamento Geral da União, conforme 

disposto no art. 127 da Lei n.º 12.309/2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011, já acrescidos 

de 26,85%, referente à bonificação, despesas indiretas e encargos sociais Não Desonerado: 

embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

 

8.2. Os proponentes deverão tomar como referência para elaboração de suas propostas o 

Caderno de Especificação Técnica, o Projeto, a Planilha e o Cronograma Físico-Financeiro, apresentados 

por esta Seção Judiciária; 

 

8.3. Os preços de insumos ou composições não existentes na tabela SINAPI ou SEINFRA, 

foram retirados de cotações no mercado local. A planilha de composição de preços unitários apresenta os 

insumos codificados conforme a base de pesquisa; 

 

9 - PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, por um 

periodo de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme os serviços sejam executados e concluidos, desde 

que a CONTRATADA: 

 

9.1.1. Apresente a CONTRATANTE à nota fiscal devidamente preenchida; 

 

9.1.2. Indique o banco, agência e conta bancária da empresa; 

 

9.1.3. Disponibilize as certidões CND (INSS), CRF (FGTS) e conjunta da Receita Federal 

(RFB), atualizadas e em vigência; 

9.2. O pagamento será condicionado, ainda, ao atesto na referida nota fiscal pela 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

FISCALIZAÇÃO deste Município. 

 

 

10 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 

 

10.1. A EMPRESA (S) VENCEDORA (S) DA LICITAÇÃO será a única e exclusiva responsável 

pela execução de todos os serviços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ-PI reserva-se o direito de 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços; 

 

10.2. A FISCALIZAÇÃO pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária; 

 

10.3. A FISCALIZAÇÃO velará pelo controle dos materiais utilizados nos serviços, podendo 

adotar procedimentos técnicos consagrados e também o seguinte: 

 

10.3.1. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 

ensaios relativos aos mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais 

empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus 

para a CONTRATANTE, e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

 

10.3.2. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no 

local de realização dos serviços; 

 

10.3.3. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 

FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de 

proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes; 

 

10.4. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente 

para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, 

exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

11 - SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA: 

 

Os serviços deverão ser executados nos termos fixados nos Projetos e no Caderno de 

Especificações, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, Composições de Preços Unitários 

(elaborados pelo Engenheiro Civil responsável pela Prefeitura Municipal de PAQUETÁ - PI). 

 

11.1. PRELIMINARES 

 

11.1.1. Contratação de mão-de-obra, atentando-se para a devida formalização, com 

fornecimento dos vales-transportes relativos ao mês de início da prestação dos serviços, aquisição 

de ferramentas, uniformes padronizados, crachás de identificação no qual deverá constar o nome 

e atividade exercida pelo  empregado da contratada e equipamentos, inclusive os de proteção 

individual e coletivo necessários, na forma do art. 166 da CLT; 

 

11.2. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

 

11.2.1. Execução e administração da obra, com o Registro da devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA; 

 

11.2.2. Leitura e interpretação dos projetos (consulta aos projetistas quanto às dúvidas 

suscitadas); 

 

11.2.3. Aplicação das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

 

11.2.4. Outros serviços técnicos afins. 

 

11.3. DE EXECUÇÃO 

 

11.3.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações definidas nos 

Projetos, Caderno de Especificações, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico- Financeiro, 

cabendo à CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos 

mesmos, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE; 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

11.3.2. Será admitida equivalência de materiais propostos nas especificações técnicas, 

desde que para isso haja solicitação prévia e acatamento da fiscalização e dos projetistas; 

 

11.3.3. A execução dos serviços deverá ser realizada conforme diretrizes definidas nas 

especificações/planilhas, projetos complementares, se for o caso, e seus anexos; 

 

11.3.4. Fazem parte da empreitada por preço unitário todos os elementos desenhados nos 

projetos, nos detalhes e/ou constantes neste caderno de especificações técnicas e/ou constantes 

na planilha orçamentária, mesmo que não sejam relacionados na proposta da CONTRATADA. 

 

11.3.5. Os serviços a serem executados deverão ser rigorosamente executados de acordo 

com o que se segue: 

 

11.3.5.1. Às Normas e as Especificações constantes deste Termo de 

Referência / Projeto Básico, do Caderno de Especificações Técnicas, do Edital do Certame 

e do futuro Contrato; 

 

11.3.5.2. Às Normas da ABNT; 

 

11.3.5.3. As Normas de Corpo de Bombeiros; 

 

11.3.5.4. As Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

 

11.3.5.5. Às disposições legais da União, do Estado Piauí e da cidade de 

Várzea Branca; 

 

11.3.5.6. Aos Regulamentos das empresas concessionárias; 

 

11.3.5.7. Às Prescrições e Recomendações dos fabricantes; 

 

11.3.5.8. Às Prescrições e Recomendações da CONTRATANTE no Diário de 

Obra; 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

11.3.5.9. Às Normas Internacionais consagradas, na falta das Normas da 

ABNT; 

 

11.3.6. Será admitida a subcontratação para execução de serviços técnicos específicos 

como a instalação dos equipamentos de ar condicionado, instalação do elevador de carga, entre 

outros, desde que: 

 

11.3.6.1. A contratação seja previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

 

11.3.6.2. A empresa subcontratada atenda à todas as condições de 

habilitação constantes do edital e impostas às concorrentes que participaram do certame (Decisão 

TCU n.º 351/2002-Plenário e Acórdão TCU n.º 1.978/2004-Plenário), bem como as exigências do 

item 4 – Qualificação Técnica Exigida deste Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

11.4. FINAIS 

 

11.4.1. Correção de irregularidades de execução apontadas pela FISCALIZAÇÃO  no 

Termo de Recebimento Provisório das Obras; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAQUETÁ (PI), fevereiro de 2026. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA / SERVIÇO: 

 

A administração local de uma obra é essencial para garantir que o projeto seja executado dentro do 

cronograma, com a qualidade exigida e de acordo com as normas técnicas e de segurança. Nesse contexto, 

os papéis do engenheiro e do encarregado são fundamentais, sendo complementares, mas com 

responsabilidades distintas. 

 

O engenheiro responsável pela obra exerce a liderança técnica e gerencial. Ele é o responsável pelo 

planejamento, pelo controle da execução dos serviços e pela coordenação das equipes de trabalho. Sua 

função começa ainda na fase de projeto, quando ele elabora o planejamento geral, define os materiais, a 

metodologia de execução e os custos. Durante a obra, o engenheiro deve garantir que o cronograma seja 

seguido e que as especificações técnicas sejam atendidas, monitorando o desempenho dos materiais e as 

condições de segurança. Ele também é o responsável por garantir a conformidade com as normas de 

segurança e de qualidade, sendo o elo entre o cliente, os fornecedores e a equipe de obra. Além disso, o 

engenheiro supervisiona a execução das etapas do projeto, realizando vistorias periódicas para avaliar o 

andamento da obra e realizar ajustes, quando necessário. 

 

Por outro lado, o encarregado de obra, embora também exerça funções de supervisão, tem um papel 

mais operacional e direto. Ele é responsável por organizar a execução diária dos serviços no canteiro de obras, 

garantindo que os trabalhadores saibam suas atribuições e que os materiais e equipamentos necessários 

estejam disponíveis. O encarregado também coordena os operários, dando as orientações de como as 

atividades devem ser realizadas e assegurando que os procedimentos de segurança sejam cumpridos. Ele 

deve manter o canteiro de obras limpo e organizado, controlar o consumo de materiais, observar a qualidade 

do trabalho e resolver problemas que possam surgir durante a execução das tarefas. O encarregado é o 

principal responsável pela movimentação dos recursos humanos e materiais no local de trabalho. 

 

Embora o engenheiro tenha a responsabilidade técnica e o planejamento global da obra, o 

encarregado é o responsável pela execução prática e pela gestão do dia a dia no canteiro de obras, realizando 

o acompanhamento das atividades com mais proximidade. Ambos devem trabalhar em estreita colaboração 

para garantir que a obra seja realizada com eficiência, dentro do prazo e dentro do orçamento estabelecido, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

respeitando as especificações de segurança, qualidade e normas técnicas. 

 

Em resumo, o engenheiro possui uma função gerencial e técnica, focando no planejamento e no 

controle da obra, enquanto o encarregado é mais voltado para a execução prática e a supervisão das 

atividades diárias no canteiro de obras. Juntos, eles garantem que a obra seja concluída com sucesso, 

atendendo a todos os requisitos exigidos e mantendo a qualidade do trabalho. 

 

2. CONSERVAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO - ROÇO e PODA MANUAIS DAS ESTRADAS VICINAIS 

 

Roço manual de área de domínio - estradas municipais: Com a execução da conservação através do 

desmatamento, roço e retirada das vegetações, arvores, arbustos nas laterais das estradas vicinais (sendo 

2,00 metros de  cada lado) os usuários como também a população e os visitantes terão uma melhor e mais 

segura locomoção, melhorando também a visibilidade ao trafegar pelas estradas. 

 

Este serviço refere-se ao corte da vegetação (grama, mato rasteiro, arbustos de pequeno porte) rente 

ao solo, mas geralmente sem a remoção da raiz, em áreas maiores como terrenos baldios, praças ou faixas 

de domínio de rodovias. O material cortado pode ser deixado no local para proteger o solo ou recolhido 

posteriormente. Ferramentas manuais incluem foices e roçadeiras costais (semimecanizadas). 

 

Limpeza: Esta etapa complementa os serviços anteriores e envolve o recolhimento, amontoamento e 

transporte de todos os resíduos (galhos, folhas, mato cortado, lixo) gerados durante a poda, capina e roço 

para um local apropriado, garantindo o aspecto final limpo da área.  

 



 

 

 

 

 

SERVIÇOS DE ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS 

DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI. 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Obra B.D.I.
26,85%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00            150.812,28 150.812,28       34,57 %

 1.1  00000006 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL _ Eng e Encar MÊS                  12,00             2.873,62             3.645,18                    43.742,16 10,03 %

 1.2  19.004.0400-A EMOP CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,DUAS 

POR TAS,COM MOTORIZACAO DE 1,2 A 1,6 LITROS BICOMBUSTIVEL 

(GASOL INA E ALCOOL),EXCLUSIVE MOTORISTA

MES                  12,00             7.033,91             8.922,51                  107.070,12 24,54 %

 2   CONSERVAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO - ROÇO DAS ESTRADAS VICINAIS 1,00            285.495,00 285.495,00       65,43 %

 2.1  C4187 SEINFRA ROÇO MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS (2,00M DE CADA LATERAL) m²         560.000,00                    0,38                    0,48                  268.800,00 61,61 %

 2.2  98532 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 

QUE 0,20M

UN                450,00                  29,25                  37,10                    16.695,00 3,83 %

Paquetá (PI), fevereiro/2026.

Importa a presente planilha orçamentaria: R$ 436.307,28 (Quatrocentos e Trinta e Seis Mil e Trezentos e Sete Reais e Vinte e Oito 

Centavos).

Total Geral 436.307,28

Bancos

Total sem BDI 344.852,86

Total do BDI 91.454,42

Encargos Sociais
Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI. SINAPI - 12/2025 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP - 12/2025 - Rio de Janeiro

Planilha Orçamentária

Orçamento Sintético Página 1



 

Obra B.D.I.
26,85%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES
100,00%

150.812,28

8,33%

12.562,66

8,33%

12.562,66

8,33%

12.562,66

8,33%

12.562,66

8,34%

12.577,74

8,34%

12.577,74

8,34%

12.577,74

8,34%

12.577,74

8,33%

12.562,66

8,33%

12.562,66

8,33%

12.562,66

8,33%

12.562,66

 2 

CONSERVAÇÃO DE ÁREA DE 

DOMÍNIO - ROÇO DAS ESTRADAS 

VICINAIS

99,97%

285.495,00

8,30%

23.696,09

8,33%

23.781,73

8,33%

23.781,73

8,33%

23.781,73

8,34%

23.810,28

8,34%

23.810,28

8,34%

23.810,28

8,34%

23.810,28

8,33%

23.781,73

8,33%

23.781,73

8,33%

23.781,73

8,33%

23.781,73

8,31% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

36.258,74 36.344,39 36.344,39 36.344,39 36.388,02 36.388,02 36.388,02 36.388,02 36.344,39 36.344,39 36.344,39 36.344,39

8,31% 16,64% 24,97% 33,3% 41,64% 49,98% 58,32% 66,66% 74,99% 83,32% 91,65% 99,98%

36.258,74 72.603,13 108.947,52 145.291,91 181.679,93 218.067,95 254.455,97 290.843,99 327.188,38 363.532,77 399.877,16 436.221,55

Paquetá (PI), fevereiro/2026.

Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP - 12/2025 - Rio de Janeiro

Bancos

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Cronograma Físico e Financeiro

ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI. Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Custo Acumulado

Cronograma Físico e Financeiro Página 2



 

Obra B.D.I.

26,85%

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000006 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL _ Eng e Encar MÊS 1,0000000 2.873,62 2.873,62

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 45,0000000 34,96 1.573,20

Composição 

Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 11,0000000 118,22 1.300,42

MO sem LS => 2.555,87 LS => 0,00 MO com LS => 2.555,87

Valor do BDI => 771,56 3.645,18

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  19.004.0400-A EMOP CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,DUAS 

POR TAS,COM MOTORIZACAO DE 1,2 A 1,6 LITROS BICOMBUSTIVEL 

(GASOL INA E ALCOOL),EXCLUSIVE MOTORISTA

MES 1,0000000 7.033,91 7.033,91

Insumo  14486 EMOP CONJUNTO DE 04 PNEUS RADIAIS, 205/70R15 UN 0,1320000 1.448,14 191,15

Insumo  00220 EMOP OLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO, CLASSIFICACAO API 

CG-4, GRAU SAE 20W-40

L 16,7200000 28,21 471,67

Insumo  01940 EMOP SALARIO MINIMO MENSAL MES 0,3118720 1.518,00 473,42

Insumo  00222 EMOP GRAXA COMUM P/LUBRIFICACAO DE CHASSIS, E M TAMBORES DE 

170KG

KG 8,8000000 12,13 106,74

Insumo  00215 EMOP GASOLINA COMUM NA BOMBA L 616,0000000 6,02 3.708,32

Insumo  03523 EMOP PICK-UP CABINE SIMPLES, DUAS PORTAS, PRE CO SEM PNEUS, 

COM MOTORIZACAO DE 1.2 A 1 .6 LITROS BI-COMBUSTIVEL 

(GASOLINA E ALC OOL)

UN 0,0193600 107.572,86 2.082,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1.888,60 8.922,51

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4187 SEINFRA ROÇO MANUAL DE FAIXA FERROVIÁRIA m² 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  I6815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR H 0,0010000 29,13 0,02

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,0200000 18,46 0,36

Insumo  I7989 SEINFRA MESTRE DE LINHA H 0,0002000 29,13 0,00

MO sem LS => 0,38 LS => 0,00 MO com LS => 0,38

Valor do BDI => 0,10 0,48

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98532 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 

QUE 0,20 M. AF_03/2024

UN 1,0000000 29,25 29,25

Composição 

Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0563000 272,54 15,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3018000 20,10 6,06

Composição 

Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0461000 67,85 3,12

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2263000 20,94 4,73

MO sem LS => 9,43 LS => 0,00 MO com LS => 9,43

Valor do BDI => 7,85 37,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 28,46 0,60

MO sem LS => 0,60 LS => 0,00 MO com LS => 0,60

Valor do BDI => 0,16 0,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 

JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,65 1,65

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0147600 111,82 1,65

MO sem LS => 1,65 LS => 0,00 MO com LS => 1,65

Valor do BDI => 0,44 2,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0050900 14,24 0,07

MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE 

MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 0,0163700 20,36 0,33

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Supressão Vegetal

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 12/2025 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP - 12/2025 - Rio de 

Janeiro

Bancos

ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

19

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Composições Unitarias de Preços Página 3



 

Obra B.D.I.

26,85%

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 12/2025 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP - 12/2025 - Rio de 

Janeiro

Bancos

ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI.

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 13,28 0,28

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,07 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,96 34,96

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 28,46 28,46

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 29,06 LS => 0,00 MO com LS => 29,06

Valor do BDI => 9,38 44,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 118,22 118,22

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 

JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,65 1,65

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 111,82 111,82

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 113,47 LS => 0,00 MO com LS => 113,47

Valor do BDI => 31,74 149,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 67,85 67,85

Composição 

Auxiliar

 91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 4,08 4,08

Composição 

Auxiliar

 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,52 27,52

Composição 

Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,13 26,13

Composição 

Auxiliar

 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,12 10,12

MO sem LS => 20,69 LS => 0,00 MO com LS => 20,69

Valor do BDI => 18,21 86,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 272,54 272,54

Composição 

Auxiliar

 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,52 27,52

Composição 

Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,13 26,13

Composição 

Auxiliar

 91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 158,05 158,05

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Obra B.D.I.

26,85%

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 12/2025 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP - 12/2025 - Rio de 

Janeiro

Bancos

ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI.

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,12 10,12

Composição 

Auxiliar

 89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,64 46,64

Composição 

Auxiliar

 91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 4,08 4,08

MO sem LS => 20,69 LS => 0,00 MO com LS => 20,69

Valor do BDI => 73,17 345,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,52 27,52

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 571.483,76 19,60

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 

CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 

CAMINHAO)

UN 0,0000551 143.750,00 7,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,38 34,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 4,08 4,08

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 

CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 

CAMINHAO)

UN 0,0000058 143.750,00 0,83

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 571.483,76 3,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,09 5,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,12 10,12

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 

CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 

CAMINHAO)

UN 0,0000144 143.750,00 2,07

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 571.483,76 8,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,71 12,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,64 46,64

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 

CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 

CAMINHAO)

UN 0,0000689 143.750,00 9,90

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 571.483,76 36,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,52 59,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 158,05 158,05

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e 

Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>
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Obra B.D.I.

26,85%

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 12/2025 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP - 12/2025 - Rio de 

Janeiro

Bancos

ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI.

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-

500

L 26,4300000 5,98 158,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 42,43 200,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,94 20,94

Composição 

Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 1,0000000 14,24 14,24

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 14,31 LS => 0,00 MO com LS => 14,31

Valor do BDI => 5,62 26,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,13 26,13

Composição 

Auxiliar

 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE 

MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 1,0000000 20,36 20,36

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

MO sem LS => 20,69 LS => 0,00 MO com LS => 20,69

Valor do BDI => 7,01 33,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,10 20,10

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,28 13,28

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

MO sem LS => 13,56 LS => 0,00 MO com LS => 13,56

Valor do BDI => 5,39 25,49

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

Paquetá (PI), fevereiro/2026.

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

344.852,86

91.454,42

436.307,28
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Obra B.D.I. Bancos Encargos Sociais

26,85% SINAPI - 12/2025 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP - 12/2025 - Rio de Janeiro

Não Desonerado: 

embutido nos preços 

unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo 

com as bases.

MÍNIMO MÉDIA MÁXIMO

Garantia e Seguro(*) 0,32% 0,40% 0,74% 0,32%

Risco 0,50% 0,56% 0,97% 0,50%

Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 1,02%

Administração Central 3,80% 4,01% 4,67% 3,80%

Lucro 6,64% 7,30% 8,69% 6,64%

Tributos 10,65% 10,65% 10,65% 11,15%

COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

ISS (**) 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

CPRB (4.50%) 4,50% 4,50% 4,50% 4,50%

26,85%

LEGENDA:

AC: taxa de administração central;

S: taxa de seguros;

R: taxa de riscos;

G: taxa de garantias;

DF: taxa de despesas financeiras;

L: taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB*)

Paquetá (PI), fevereiro/2026.

COMPOSIÇÃO DO BDI

OBSERVAÇÕES:
(*) Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI.

(**) O ISS é um imposto que incide sobre o preço do serviço (deduzindo-se as parcelas anteriormente mencionadas), está relacionado com o faturamento da 

empresa, e sua alíquota varia conforme o município onde se localiza a obra, sendo necessário recorrer à lei municipal para estipular o valor correto a ser pago.

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA (%) TAXAS 

ADOTADAS (%)

BDI (%)

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:



 

 

 

 

 

SERVIÇOS DE ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS 

DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI. 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PІ
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

-1. Responsável Técnico

HIDELMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

Título profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada: HIDELMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

-2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ

Logradouro: AVENIDA FILOMENO PORTELA

Complemento:

Cidade: PAQUETА

Contrato 36/U

Valor: R$ 5.000,00

Ação Institucional:

Dados da Obra/Serviço

Logradouro: Filomeno Portela

Complemento:

Cidade: Paquetá

Data de Inicio: 19/02/2026

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço

1920260015814

RNP 1105112802

Registro: 6155D MA

Registro: 0000044453EMPI

CPF/CNPJ: 01612601000118

UF: PI

celebrado em 19/02/2026

Tipo de Contratante:

N°: 820

Bairro: CENTRO

CEP: 64618-000

Vinculado à ART:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

N°: 820

Bairro: Centro

UF: PI CEР: 64618-000

Previsão de Témino: 20/02/2026 Coordenadas Geográficas: -7.10412080,-41.7030366

Código:Finalidade: INFRA-ESTRUTURA

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ CPF/CNPJ: 01612601000118

Atividade Técnica

ELABORAÇÃO

PROJETO DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

5. Observações

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade Unidade

1.0000 unidade

Responsável técnico por ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

PAQUETÁ-PI; conforme a NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA-NFSe N° 36/U.

(TERMOS DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS E DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro

de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

-7. Entidade de Classe

Nenhuma

-8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

PAQUETA- PI

Local

23 de Fevereiro de 2026

Data

-9. Informações

•A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.

• A  autenticidade deste documento pode ser verificada no site  www.crea-pi.org.br ou  www.confea.org.br
• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivо

de documentar o vinculo contratual.

assinado eletr

credenciais de login e senha por:
HIDELMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
RNP: 1105112802
Data: 23/02/26 18:48

HIDELMAR PEREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 49013211372

www.crea-pi.org.br art@crea-pi.org.br
tel: (862107-9292 CREA-PI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ - CPF/CNPJ: 01612601000118
Agronomlado Piaul

Valor ART: R$ 108.39 Registrada em 23/02/2026 06:47:11 Valor Pago: R$ 108,39 Nosso Número 8201812707 Baixada em


